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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 54/2020

PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020
Processo:7049/2019

Aos 07 dias do mês de julho de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020, e
de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
02/07/2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de2009, têmentre si, justoeavençadoapresenteataque, quandopublicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
Suplemento alimentar, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: AMC SAUDE COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI
ENDEREÇO: RUA GUMERCINDO VIEIRA ROCHA, nº 101, VINHEDO/SP
BAIRRO:CENTRO
CIDADE: VINHEDO ESTADO: SP CEP: 13280-168
TELEFONE: FAX: CPF/CNPJ: 33.551.382/0001-09
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09
7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente

compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

AMC SAUDE COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI
WELLINGTON FIORENTINO FELIX

RG: 44.644.645-2 CPF: 370.808.128-52

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 55/2020
PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020

Processo: 7049/2020

Aos 07 dias do mês de julho de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020, e
de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
02/07/2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de2009, têmentre si, justoeavençadoapresenteataque, quandopublicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nestaPREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
suplemento alimentar, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: ARBA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: RUA PADRE LOPES, nº 836, PIRACICABA/SP
BAIRRO: JARDIM SÃODIMAS
CIDADE: PIRACICABA ESTADO: SP CEP: 13416-080
TELEFONE: FAX: CPF/CNPJ: 33.264.996/0001-00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 26/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ARBA DISTRIBUIDORADE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
MARIANE FARIA BUENO

RG: 46.171.185-0 CPF: 386.931.048-02

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 56/2020
PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020

Processo: 7049/2020

Aos 07 de julho de 2020, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca,
em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788
SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 02/07/2020,
doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009,
têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada, terá
efeitodecompromissode fornecimento,observadaascondiçõesestabelecidas

2 �DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 26/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua



Imprensa Oficial 2 Itatiba, 23 de julho de 2020 - QUINTA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

EXPEDIENTE

Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de
Solidariedade: Mayara Aparecida Lopes de Oliveira; Secretário de Educação:
Anderson Wilker Sanfins; Secretária de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa
Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação Social, Trabalho e Renda:
Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves; Secretário de Finanças:
Aloísio Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fábio Flores Nani; Secretário de
Obras e Serviços Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo:
Stefania Penteado Corradini Rela; Secretário de Segurança e Defesa do
Cidadão: Clovis Adriano Alves do Amaral; Secretário de Desenvolvimento
Econômico e Habitação: Jorge Nicolau; Secretário de Esportes: André
Hungaro; Secretária de Assuntos Institucionais: Mayara Ferreira Maia; Secretário
de Administração: Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios Jurídicos:
Vilson Ricardo Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Alcides Bedani Neto.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade
da Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da
Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e
sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997
e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo
com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado

nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
suplemento alimentar, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR:CIRURGICA SAO JOSE LTDA
ENDEREÇO: ROD GERALDO SCAVONE, nº 2300, JACAREÍ/SP
BAIRRO: RIOCOMPRIDO
CIDADE: JACAREÍ ESTADO: SP CEP: 12305-900
TELEFONE: (012)3925-9000 FAX: (012)3925-9020
CPF/CNPJ: 55.309.074/0001-04
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 26/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento

para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

CIRURGICA SAO JOSE LTDA
LEANDRO BUSTAMANTE RIBEIRO

RG: 43.672.050-4 SSP/SP CPF: 365.650.528-40

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 57/2020
PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020

Processo: 7049/2019

Aos 16 dias do mês de julho de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020, e
de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
02/07/2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de2009, têmentre si, justoeavençadoapresenteataque, quandopublicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nestaPREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
suplemento alimentar, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: EMPORIO HOSPITALAR COM PROD CIRÚR HOSP LTDA
ENDEREÇO: AV PIERRE SIMON DE LAPLACE, nº 751, CAMPINAS/SP
BAIRRO: TECHNO PARK
CIDADE: CAMPINAS ESTADO: SP CEP: 13069-320
TELEFONE: (019)3758-7900 FAX: (0019)3258-7911
CPF/CNPJ: 04.106.730/0001-22
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 �DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 26/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência denormas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

EMPORIO HOSPITALAR COM PROD CIRÚR HOSP LTDA
RESPONSÁVELGILSON FELIX ALVES

RG: 15.411.155 CPF: 062.292.748-50

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 58/2020
PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020

Processo: 7049/2020

Aos 07 dias do mês de julho de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020, e
de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
02/07/2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de2009, têmentre si, justoeavençadoapresenteataque, quandopublicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
suplemento alimentar nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA
ENDEREÇO:
BAIRRO: JOSE BONIFACIO
CIDADE: ERECHIM ESTADO: RS CEP: 99701-786
TELEFONE: FAX: CPF/CNPJ: 26.325.797/0001-90
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 26/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.
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5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá

validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA
FERNANDOCALDART

RG: 5076544039CPF: 001.338.000-16

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 59/2020
PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020

Processo: 7049/2020

Aos 13 dias do mês de julho de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020, e
de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
02/07/2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de2009, têmentre si, justoeavençadoapresenteataque, quandopublicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
Suplemento alimentar, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP
ENDEREÇO: RUA JOAO GUALBERTO, nº 558, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: IMIRIM
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP CEP: 02537-000
TELEFONE: 11 2589-3635 FAX:CPF/CNPJ: 26.742.152/0001-53
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 26/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP
GABRIELLE REZENDE DE NOBREGA ZAMBONI

RG: 38.423.190-1 SSP/SPCPF: 409.858.568-58

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 60/2020
PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020

Processo: 7049/2019

Aos 10 dias do mês de julho de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020, e
de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
02/07/2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de2009, têmentre si, justoeavençadoapresenteataque, quandopublicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nestaPREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
suplemento alimentar, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: L. P. SANTOS ATACADISTA ME
ENDEREÇO: RUA JOAQUIMGUILHERME DACOSTA, nº 370, HORTOLANDIA/

SP
BAIRRO: PARQUEORTOLANDIA
CIDADE: HORTOLANDIA ESTADO: SP CEP: 13184-070
TELEFONE: 19 3504-3502 FAX: 19 3504-4666
CPF/CNPJ: 24.926.663/0001-08
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento; ordem de serviço, observadas as disposições contidas no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

L. P. SANTOS ATACADISTA ME
LARISSA PEREIRA SANTOS

RG: 111271380CPF: 455.664.328-75

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 61/2020
PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020

Processo: 7049/2019

Aos 09 dias do mês de julho de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020, e
de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
02/07/2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de2009, têmentre si, justoeavençadoapresenteataque, quandopublicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
suplemento alimentar, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR:NUNESFARMADISTR PROD. FARM LTDA
ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE GONÇALVES, nº 2247, CURITIBA/PR
BAIRRO:CENTRO
CIDADE: CURITIBA ESTADO: PR CEP: 10000-000
TELEFONE: (41) 2141-4100 FAX: (47) 333-2121 CPF/CNPJ: 75.014.167/

0001-00
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CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 26/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

NUNESFARMADISTR PROD. FARM LTDA
FELIPEGIANMAXIMILIANO

RG: 9.685.066-2CPF: 086.157.359-56

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 62/2020
PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020

Processo: 7049/2019

Aos 07 dias do mês de julho de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020, e
de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
02/07/2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de2009, têmentre si, justoeavençadoapresenteataque, quandopublicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
suplemento alimentar, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: RHODES DISTRIBUIDORA DEMATERIAIS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: RUA AVIAO PAULISTINHA, nº 198, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP
BAIRRO: JARDIM SOUTO
CIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ESTADO: SP CEP: 12227-081
TELEFONE: 12 3028-4485 FAX:
CPF/CNPJ: 29.196.670/0001-07
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 26/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência denormas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

RHODES DISTRIBUIDORADEMATERIAIS HOSPITALARES LTDA
RODRIGO DE FEBO

RG: 43.766.197-0 SSP/SP CPF: 345.034.728-44

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 63/2020
PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020

Processo: 7049/2019

Aos 09 dias do mês de julho de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020, e
de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
02/07/2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro
de2009, têmentre si, justoeavençadoapresenteataque, quandopublicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nestaPREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento

suplemento alimentar, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: RICARDO RUBIO - ME
ENDEREÇO: RUA JULIO DE MESQUITA, nº 488, MARILIA/SP
BAIRRO:MARIA IZABEL
CIDADE: MARILIA ESTADO: SP CEP: 17515-230
TELEFONE: 0014-3422-6207 FAX: 0014-3413-9531
CPF/CNPJ: 00.826.788/0001-90
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO 26/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 26/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

RICARDO RUBIO - ME
LUCASWILIAN DE LIMA

RG: 5379098 SPTC/GO CPF: 404.979.598-10

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 64/2020
PREGÃO37/2020

Processo: 6888/2019

Aos 13 dias do mês de julho de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 37/2020, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada
em11/07/2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo
e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observadaaordemdeclassificação, os preçosdo fornecedor registradoa seguir relacionado,
objetivandoocompromissode fornecimentodeeventualaquisiçãodecolchão,nascondições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: COMERCIAL MONARCA MAGAZINE EIRELI EPP
ENDEREÇO: AV PREFEITO FRANCISCO RIBEIRO NOGUEIRA, nº 960, MOGI DAS CRUZES/SP
BAIRRO:MOGIMODERNO
CIDADE: MOGI DAS CRUZES ESTADO: SP CEP: 08717-490
TELEFONE: 11/4725-3755 FAX: CPF/CNPJ: 24.290.183/0001-95
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s)
será formalizadopelaPrefeituramedianteemissãodeautorizaçãode fornecimento, observadas
as disposições contidas no Edital do PREGÃO 37/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizadomediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 37/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os
atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: Aqualquer tempo, conformeprevisto no Art. 16 doDecreto nº 5.769/09,
opreço registradopoderá ser revisto emdecorrênciadeeventual reduçãodaqueles existentes
nomercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o
novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida
destaAtadeRegistrodePreços na ImprensaOficial doMunicípio, queécondição indispensável
para sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº
5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de
fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamo presente instrumento para todos os
fins previstos emdireito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

COMERCIAL MONARCAMAGAZINE EIRELI EPP
MEIRE ZITA FERNANDES COSTA

RG: 48.333.775-4CPF: 411.120.988-28

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

Concorrência Pública nº 17/2020, TipoMenor PreçoGlobal - Edital nº 76/2020 �Objeto:
Contrataçãodeempresaparaexecuçãode serviços depavimentaçãoe recapeamento, em
conformidade comoprojeto básico, planilha orçamentária e demais elementos constantes
do edital, disponível na íntegra, na S. de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca,
e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br. A entrega dos envelopes se encerrará dia 24 de
agosto de 2020, às 14 horas. Fone (11) 3183-0655. Adriana Stocco - Presidente da CPL.

DESPACHOS
Processo nº: 20201172
Interessada: Prefeitura Municipal de

Itatiba
Assunto: Contratação de empresa

para execução de reforma de prédio
público � Centro de Educação Inclusiva

Considerando as conclusões exaradas
namanifestaçãodaComissão Permanente
de Licitações as fls. 542/542-v, na qual
aponta-se um �equívoco na estipulação da
exigência técnica contida no item 6.3.1,
�c�, do edital, consistente na demonstração
de execução pretérita do quantitativo
mínimo de 479,70m² de aço CA-50�, uma
vez que, primeiramente, não é viável a
mensuração do aço em m², e em sim
quilograma (kg), bem como que a
quantidadeapontada como sendo exigida
para o item �aço� na verdade corresponde
a 50% do quantitativo do item �telha
cerâmica�, concluindo-seque �a solicitação
de479,70m²deaçoCA-50sugereequívoco�;

Considerando o parecer da Douta
Procuradoria Municipal, opinando pela
anulação ex officio do certame, uma vez
que identificada ilegalidade no edital
ocasionada por equívoco no memorial
descritivo apresentado pela Secretaria
responsável (fls. 545/546);

Considerando, por fim, que tal
incongruência, identificada pela Comissão
Permanentede Licitaçõesapenas nesta fase
do certame, qual seja, análise dos
documentos de habilitação apresentados
pelas empresas participantes, impossibilita
a realização de um julgamento idôneo e
assertivo pela equipe técnica, além de
claramente ter sido exigida comprovação
de experiência técnica que não encontra
equivalência com os serviços englobados
nacontratação;

Desta forma,comfundamentonoartigo
49 da Lei Federal nº 8.666/93, e nas súmulas
346 e 473 do Supremo Tribunal Federal,
ANULA-SE,exoffício,aConcorrência Pública
nº 13/2020 (edital nº 58/2020), cujo objeto é
a contratação de empresa para execução
de reforma de prédio público, localizado
naAvenidaNossa SenhoradasGraças, para
instalaçãodoCentro de Educação Inclusiva
Municipal, no município de Itatiba/SP.

Publique-se, dê ciência aos
interessados e prossiga-se nos demais atos
necessários.

Após, determina-se desde já a remessa
dos autos à Secretaria de Educação,
solicitante da abertura da licitação, para
devidaapuraçãode responsabilidade pelo
equívoco identificadonomemorial descritivo
que embasou o edital.

Cumpra-se.

Itatiba, 20 de julho de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

Processo nº 20201536
Interessado(a): PrefeituraMunicipal de

Itatiba
Assunto: Licitação

Trata-se de processo licitatório para
registro de preço para eventual aquisição
deplacade latão, que teve comoumadas
vencedoras a empresaReal Placas Batatais
Eireli ME.

Após a expedição da OS nº1257/2020
para a entrega da placa de latão, a
empresa deixou de cumprir o contratado,

tendo sido formalmentenotificadapara fazê-
lo, no prazo de 24 horas, sob pena de
submeter-se às sanções previstas no edital,
por elaassumidasapósoprocesso licitatório.

Emcontato realizadopeloDepartamento
de Comunicação para esclarecimentos
acerca do descumprimento da obrigação,
a empresa manifestou a impossibilidade
de realizar a entrega do solicitado na OS nº
1257/2020,alémdesolicitar ocancelamento
do contrato (Ata de Registro de Preço nº 43/
2020).

O Departamento de Comunicação
certificou nos autos o descumprimento do
contrato, emmanifestação de fl. 168.

Notificada (fl. 169), a empresa
interessadadeixou deapresentar defesa do
que lhe foi imputado.

Portanto,combasenaOrdemdeServiço
nº 73, de 02 de fevereiro de 2011,
DETERMINOque sejamaplicadasàempresa
Real Placas Batatais Eireli ME as sanções
previstas nos itens 19.2.2.3 e 19.2.3 previstas
no Edital 32/2020, quais sejam, aplicação
de multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato e a suspensão temporária
dodireitode licitarecontratarcomaPrefeitura
do Município de Itatiba, pelo prazo de 02
(dois) anos.

Publique-se e dê-se ciência ao
interessado.

Após, à SEFI para apuração do valor
devido edemais providências cabíveis para
o recolhimento damulta.

Itatiba, 20 de julho de 2020.

STEFANIA PENTEADOCORRADINI RELA
Secretária deGoverno

EXTRATO
Extrato de Apostilamento do Termode

Contrato n°98/2018. ProcessoAdministrativo
n.°05123/2018. Modalidade: Pregão
Presencial nº67/2018.Contratante: Prefeitura
doMunicípio de Itatiba.Contratado:Golden
Serviços e Empreendimentos Técnicos Ltda.
Objeto:Opresentecontrato temporobjetoa
execução, pelaContratada, de serviços de
limpeza, asseio e conservação predial, em
regime de empreitada por preço unitário,
emestrita conformidadecomas condições
deste contrato e em consonância com as
exigências e demais condições estipuladas
do Termode Referência, Anexo I, do Pregão
nº 67/2018, que integra este contrato, como
se nele estivesse transcrito. Apostilamento
de Repactuação de Preços com fulcro na
Cláusula IV item 4.1.3 do contrato
administrativo nº98/2018, considerando a
ConvençãoColetiva de 2019, retroagindoá
01/01/2019 (conformedespachode fls. 1348-
1349), no Valor Total de R$ 368.220,53
(trezentos e sessenta e oito mil e duzentos e
vinte reais e cinquenta e três centavos).
Dotação orçamentária: 3.3.90.37.00,
13.392.0011.2.049, 04.122.0004.2.056,
27.812.0010.2.082, 04.122.0005.2.003,
08.244.0014.2.059, 12.361.0008.2.036,
12.365.0008.2.035, 06.182.0002.2.092,
10.122.0007.2.026.

NOTIFICAÇÕES
Pregão: 13/2020
Processo: 202000000452
Empresa: SMART COMÉRCIO DE

VEÍCULOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

Informamos queaté apresente data, a
referida empresa não cumpriu com suas
obrigações, referente a entrega do item,
conforme registra a Autorização de
Fornecimento nº 764/2020 constante no
processo emepígrafe e de acordo comas
cláusulas descritas noContrato nº 42/2020.
Determino o atendimento imediato,
lembrando que desde já a empresa está
sujeita às sanções descritas no edital que
trata do processo.

Itatiba, 22 de Julho de 2020.

ALCIDES BEDANI NETO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

AUTO DE INFRAÇÃOCOM IMPOSIÇÃODE
MULTA

Nº10970/2019

Interessado: JoãoAntônio Simioni
Assunto: Limpeza de Terreno e Área
Processo nº.: 2020.00754

Tem a presente a finalidade de autuar
o Sr. João Antônio Simioni, proprietário do
imóvel localizado à Rua Ignácio Sesti,
QuadraD / Lote 17 � Loteamento Lanfranchi,
por não providenciar limpeza no mesmo,
conforme exigências do Artigo 160 da Lei
Municipal nº. 3.053/98 � Código de
Posturas.

Como não foi possível a entrega da
correspondênciaviaCorreiosatéapresente
data, uma vez que seu AR (Aviso de
Recebimento) não retornou, publica-se o
presente Auto eboleto no valor de R$ 802,66
(oitocentos e dois reais e sessenta e seis
centavos), cientificando que a não
observância dos dispositivos legais ensejará
o imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 20 de julho de 2020.

JorgeNicolau
SecretáriodeDesenvolvimento Econômico

e Habitação

AUTO DE INFRAÇÃOCOM IMPOSIÇÃODE
MULTA

Nº10971/2019

Interessado: JoãoAntônio Simioni
Assunto: Reparos em Passeio Público
Processo nº.: 2020.00754

Tem a presente a finalidade de autuar
o Sr. João Antônio Simioni, proprietário do
imóvel localizado à Rua Ignácio Sesti,
QuadraD / Lote 17 � Loteamento Lanfranchi,
por não providenciar o conserto do passeio
público defronte ao mesmo, conforme
exigências do Artigo 162 da Lei Municipal
nº. 3.053/98 � Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega da
correspondênciaviaCorreiosatéapresente
data, uma vez que seu AR (Aviso de
Recebimento) não retornou, publica-se o
presente Auto eboleto no valor de R$ 802,66
(oitocentos e dois reais e sessenta e seis
centavos), cientificando que a não
observância dos dispositivos legais ensejará
o imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 20 de julho de 2020.

JorgeNicolau
SecretáriodeDesenvolvimento Econômico

e Habitação

AUTO DE FECHAMENTO Nº 01/2020

Interessado: LindovaldosAnjosdeSousa
69148643572

Assunto: Alvará de Licença de
Funcionamento

Processo nº.:

Tem a presente a finalidade de autuar
a Empresa Lindoval dos Anjos de Sousa
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69148643572, estabelecidaàAvenidaHugo
Fachini, 300 � Jardim Nova Esperança, sob
o Nome Fantasia de �Bar do Dunga� e onde
são exercidas as atividades de Bar e
Mercearia, considerandoqueamesmanão
possui Alvará de Licençade Funcionamento
perante a municipalidade e procedendo
com o fechamento do referido
estabelecimento comercial, conforme
preconiza o Artigo 200 da Lei Municipal nº.
3.053/98 � Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega da
via correspondente, uma vez que o
responsável peloestabelecimento recusou-
se a assinar o referido documento no
momento de sua lavratura, sendo
cientificadodoprocedimento, assimcomo
da obrigatoriedade em respeitar todo o
seu conteúdo, uma vez que o mesmo foi
assinado pelas testemunhas presentes no
local, publica-se o presente Auto de
Fechamento, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais ensejará
o imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 20 de julho de 2020.

JorgeNicolau
SecretáriodeDesenvolvimento Econômico

e Habitação

CONSELHOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
ITATIBA

LEI

DeliberaçãoCMAS nº 05/2020

OCMAS, no uso de suas atribuições em
reunião virtual devido a pandemia da
Covid-19, manifesta sua aprovação
referente a Resolução SEDS nº 17 para
receber os insumos materiais de: 20 (vinte)
camas de solteiro, 20 (vinte) colchões de
solteiro e o repasse financeiro emergencial
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a
seremofertados as pessoas em situaçãode
rua acolhidas no Abrigo Municipal.

Semmais, atenciosamente.

Soraya Árabe
Presidente doCMAS

LEI Nº 5.283, DE 21 DE JULHO DE 2020

�Acresce o artigo 8º-A à Lei Municipal
nº 5.124, de 08 de agosto de 2018, que
�InstituioProgramadeIncentivoaoTrabalho
eRequalificaçãoProfissional doMunicípio
de Itatiba, e dá outras providências, na
formaqueespecifica��.

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estadode São Paulo, no uso das atribuições
demeucargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itatiba, em sua 135ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 15 de julho
de2020,aprovoueeu sancionoepromulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei Municipal nº 5.124, de 08
deagosto de 2018, que �Institui o Programa
de Incentivo ao Trabalho e Requalificação
Profissional do Município de Itatiba, e dá
outras providências, na forma que
especifica�, passa a vigorar com umartigo
8º-A, coma seguinte redação:

�Art. 8º-A.Nosperíodosdedecretação
de situação de calamidade pública ou
estado de emergência, poderão ser
contratados, em caráter excepcional,
novos participantes no Programa de
Incentivo ao Trabalho e Requalificação
Profissional, observados os seguintes
requisitos:

I � Comprovar a situação de
desempregohánomínimo30 (trinta) dias;

II �Comprovar residêncianoMunicípio
de Itatiba há nomínimo 01 (um) ano;

III � Limitemáximode01 (uma)pessoa
por residênciaparticipandodoprograma.

§1º.Noscasosdescritosnocaputdeste
artigo, a bolsa de incentivo terá o valor
equivalentea0,5 (zerovírgulacinco) salário-

mínimo.
(Lei 5.283/20 - Fls. 02)
§2º. O Programa de Incentivo ao

Trabalho e Requalificação Profissional,
nestes casos, terá duração de 03 (três)
meses, podendo ser prorrogável por igual
período, condicionado a existência de
dotação orçamentária suficiente para
continuidadedoprograma,edesdequeo
participante possuaavaliação satisfatória
de desempenho e ainda preencha os
requisitos previstos no caput.

§3º. O módulo teórico do programa,
para as turmas ingressantes em caráter
excepcional, terá a carga horáriamínima
de1h30mpor semana, eomóduloprático
de 16 (dezesseis) horas semanais,
mantendo-seasdemaiscondiçõesprevistas
no artigo 2º desta lei.

§4º. Todos os participantes do
programa Requalifica terão direito a uma
cestabásica, acritério do Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, desdequeonúcleo familiar não
receba o benefício por meio de outro
programa social�.

Art. 2º. As despesas decorrentes da
presente lei correrãopor contadedotações
orçamentárias próprias, consignadas no
orçamento, suplementadas se necessárias.

Art. 3º. Esta lei entrará emvigor nadata
de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 21 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dosNegócios Jurídicos
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